
Comunicado oficiai do \comitê assessor 
Esta é a íntegra do comu-

nicado do Comitê Assessor 
de Bancos, distribuído on-
tem em Nova York: 

Às 05:00 horas da manhã de 
ontem, o governo do Brasil e o ' 
Comitê Consultor dos Bancos 
Credores alcançaram um acor-
do de princípios envolvendo um 
pacote de redução da dívida e 
do serviço da dívida de US$ 44 
bilhões de médio e longo prazos 
junto aos bancos comerciais 
estrangeiros. Foi também al-
cançado uni acordo paralelo 
relativo aos juros no período 
1991-1992, segundo um comuni-
cado conjunto emitido pelo mi-
nistro da Economia, Finanças 
e Planejamento do Brasil, 
Marcílio Marques Moreira, e 
pelo vice-presidente do Citi-
bank, William R. Rhodes. 

O ministro Marcílio caracte-
rizou o acordo como um "divi-
sor de águas", que veio encer-
rar um capítulo caracterizado 
por problemas de dívida exter-
na, e abrir um novo capítulo 
pleno de oportunidades. "Este 
é o novo Brasil, reinserindo-se 
na comunidade internacional 
de uma maneira dinâmica, 
competitiva e soberana", disse 
o ministro. 

William Rhodes declarou que 
"este acordo confirma o com-
promisso do governo brasileiro 
com um processo de reforma 
econômica viável. Ao normali-
zar suas relações com os ban-
cos comerciais, o País estará 
em posição de obter maior 
acesso aos mercados interna-
cionais de capital". 

Rhodes acrescentou que o 
acordo também assinala o en-
cerramento final da crise da dí-
vida, que afetava a maioria 
das economias da América La-
tina. Ele comentou que o mês 
de agosto deste ano marca o 
décimo aniversário da crise da 
dívida dos países em desenvol-
vimento. 

As negociações da dívida 
brasileira junto aos bancos co-
merciais foram conduzidas pe-
lo negociador-chefe da dívida 
brasileira, Pedro Malan, e pelo 
presidente do Comitê de Rees-
truturação da Dívida, Mike De 
Graffenried, do Citibank. 

Garantias serão 
introduzidas 

gradualmente 
em dois anos 

Malan e De Graffenried dis-
seram que representantes do 
Brasil continuarão a se encon-
trar com o Comitê Consultor 
dos Bancos Credores para pre-
parar um documento contendo 
os termos de referência com-
pletos antes do final de agosto, 
para que seja submetido à 
aprovação do Senado brasilei-
ro e, em seguida, à de todos os 
bancos credores. Além dos ter-
mos financeiros dos sete ins-
trumentos básicos, o acordo de 
princípios prevê arranjos en-
volvendo a seleção de opções e 
a introdução gradual ("phase 
in") de garantias sobre o prin-
cipal e sobre os juros, uma pro-
posta de troca por determina- 

dos instrumentos monetários 
de 1988, arranjos envolvendo 
juros não pagos no período 
1991-1992 e provisões relativas 
à utilização dos instrumentos 
no programa de privatização 
do Brasil e em operações vo-
luntárias no mercado. Ao ser 
concluído, o pacote anunciado 
hoje deverá substituir todas as 
dívidas de médio e de longo 
prazos do setor público, ainda 
pendentes, por bônus e emprés-
timos, sob termos condizentes 
com o MultiYear Deposit Faci-
lity Agreement. 

TERMOS FINANCEIROS 
DOS INSTRUMENTOS 

Os credores terão a oportuni-
dade de trocar seus papéis da 
dívida por uma combinação de 
seis opções, duas das quais pre-
vêem a emissão de instrumen-
tos que serão integralmente 
garantidos em relação ao prin-
cipal e a 12 meses de juros. Ga-
rantias colaterais referentes 
aos instrumentos integralmen-
te garantidos serão introduzi-
das gradualmente ao longo de 
um período de dois anos a par-
tir da data da troca. São os se-
guintes os termos de cada op-
ção: 

— Um Bônus de Desconto co-
lateralizado recebido em troca 
da dívida pendente de cada 
banco colocada a uma taxa de 
desconto de 35%. 
Taxa de juros: LIBOR mais 
13/16%. 
Maturação: Trinta anos, com 
um pagamento "bullet" (paga-
mento de uma só vez, ao final 
do período) 
Garantia principal: Obriga-
ções de 30 anos do Tesouro Na-
cional dos EUA, com zero-
cupons. 
Garantias sobre os juros: 12 
month rolling interest guaran-
tees. 

— Um Bônus ao par garanti-
do, recebido em troca da dívida 
pendente oferecida aoapar, e 
que proporciona ao Brasil per-
manente suspensão do paga-
mento de juros e proteção con-
tra flutuações da taxa de juro. 
Taxas de juro (sempre valores 
por ano) 
Ano um 4% 
Ano dois 4,25% 
Ano três 5% 
Ano quatro 5,25% 
Ano cinco 5,5% 
Ano seis 5,75% 
Anos do sétimo ao trigésimo 
6% 
Carência: 30 anos, com um pa-
gamento "bullet" 
Garantia principal: Obriga-
ções de 30 anos do Tesouro Na-
cional dos EUA, com zero-
cupons. 
Garantias sobre os juros: 12 
month rolling interest guaran-
tees. 

— Front Loaded Interest Re-
ductíon Bond (FLIRS), que 
oferecem ao Brasil suspensão 
temporária do pagamento de 
juros. 
Taxa de juros (sempre valores 
por ano): 
Anos um e dois — 4% 
Anos três e quatro — 4,5% 
Anos cinco e seis — 5% 
Anos sétimo a décimo-quinto —
LIBOR mais 13/16%. 
Maturação: 15 anos/9 anos de 
período de carência: 
Garantia sobre os juros: 12 mê-
ses de garantia rolling sobre 
seis anos. 
Os juros sobre o colateral re-
tornam ao Brasil ao final do 
sexto ano. 
— Dinheiro novo. 

Taxa de juros: LIBOR, mais 
7/8%. 
Maturação: 15 anos/7 anos de 
período de carência. 

Os credores que escolherem 
esta opção, deverão proporcio-
nar dinheiro novo equivalente 
a 18,18% do montante de que 
são credores tendered for esta 
opção. A dívida básica eligible 
será trocada por um Bônus de 
Conversão da Dívida com 18 
anos de maturação, um perío-
do de dez anos de carência e 
uma taxa de juro igual à LI-
BOR, mais 7/8%. 

— Opção de Reestruturação, 
que oferece ao Brasil suspen-
são temporária do pagamento 
de juros. 

Taxa de juro: 
Anos um e dois 4% 
Anos três e quatro 4,5% 
Anos cinco e seis 5,5% 
Anos do sétimo ao trigésimo 

LIBOR, mais 13/16% 
Maturação: 20 anos, com um 

período de 10 anos de carência 
e parcelas crescentes de paga-
mento do principal, como indi-
cado: 

Parcelas de 1 a 4 1% do prin-
cipal; Parcelas de 5 a 8 4% do 
principal; Parcelas de 9 a 12 
5% do principal; Parcela 13 6% 
do principal; Parcelas de 14 a 
216,75% do principal 

Nesta opção a diferença en-
tre a taxa LIBOR de seis mê-
ses, de 13/16%, e os juros nos 
anos 1 a 6 serão capitalizados. 
Esta opção será disponível 
apenas na forma de emprésti-
mo. 

— Redução Front Loaded dos 
Juros com Bônus de Capitaliza• 
ção, que proporciona ao Brasil 
suspensão temporária do paga-
mento de juros. 

Taxa de juro: 
Anos um e dois 4%; Anos três 

e quatro 4,5%; Anos cinco e 
seis 5%; anos do sétimo ao vi-
gésimo 8%. 

Segundo esta opção, será ca-
pitalizada a diferença entre 8% 
e as taxas de juro no anos de 1 a 
6. 

Maturação: 20 anos/ período 
de carência de 10 anos. 

Termos Adicionais 
O comprometimento em re-

lação a todas opções será a Re-
pública Federativa do Brasil. 

Cada instrumento poderá ser 
utilizado no programa de pri• 
vatização brasileira. Qualquer 
conversão de Bônus ao Par 
imediatamente após a assina-
tura ficará sujeito a um des-
conto de 35%. 

Cada instrumento compreen-
derá provisões que permitirão 
ao Brasil se envolver em tran-
sações voluntárias, baseadas 
no mercado. 

Ainda estão por ser mutua-
mente acordados termos equi-
valentes para opções envolven-
do moedas que não o dólar, e 
essas condições deverão se re-
fletir no Termo de Referência. 

PROCESSO GRADUAL 
("PHASE IN") 

A expectativa é de que os 
fundos disponíveis na data ini-
cial da conversão para a com-
pra da dívida relativa ao prin-
cipal e aos juros totalizem pelo 
menos US$ 3,2 bilhões. O Brasil 
entrará com um dólar para ca-
da dólar de redução dos servi-
ços da dívida assumidos pelo 
Fundo Monetário Internacio-
nal (FMI), pelo Banco Mun-
dial, pelo Banco Interamerica-
no de Desenvolvimento, e le-
vando em conta também o di- 

nheiro novo canalizado pelos 
bancos comerciais. 

Os Bônus Com Desconto e.  
Bônus Ao Par serão, cada um 
deles, emitidos sob duas op-
ções: A e B. As opções refleti-
rão as diferenças na maneira 
pela qual serão gradualmente 
introduzidas as garantias para 
esses bônus. Após ter sido con-
cluído o processo gradual, os 
Bônus Com Desconto e os Bô-
nus Ao Par emitidos sob uma 
opção terão os mesmos termos 
que os Bônus Com Desconto e 
Ao Par emitidos sob a outra op-
ção. 

Os Bônus Com Desconto emi-
tidos sob a opção A serão ga-
rantidos pelo menos integral-
mente com relação ao princi-
poal na data da conversão, sen-
do garantia dos juros totaliza-
dos em pagamentos semestrais 
ao longo de um período de dois 
anos. Os Bônus Ao Par emiti-
dos sob a opção A, na data da 
conversão, serão garantidos 
com relação ao principal no 
momento da emissão, sendo 
emitidos bônus de "phase in" 
em troca de quaisquer dívidas 
com relação às quais não este-
jam disponíveis garantias na 
data da conversão. Esses bô-
nus "phase in" serão converti-
dos em um número adicional 
de Bônus Ao Par à medida que 
adicionais garantias sobre o 
principal vierem a ser forneci. 
das durante o período de "pha-
se in". Garantias sobre os ju-
ros no caso dos Bônus Ao Par 
segundo a opção A também se-
rão fornecidos durante o perío-
do de "phase in". Os Bônus 
Com Desconto e os Bônus Ao 
Par prevêem juros a taxas 
mais elevadas durante deter 
minados períodos, caso não se-
jam dadas as garantias nas da-
tas previstas. 

Os Bônus Com Desconto e os 
Bônus Ao par emitidos nos ter-
mos da opção B serão integral-
mente garantidos, na data de 
emissão, quanto ao principal e 
a doze meses de juros, 
prevendo-se a utilzação de bô-
nus "phase in" nos casos de al-
gum montante de dívida para a 
qual não haja disponibilidade 
de garantia na data da conver-
são. Esses bônus "phase in" 
serão trocados por um volume 
adicional de Bônus Com Des-
conto e Bônus Ao Par à medida 
que forem sendo cumpridas as 
garantias durante o período de 
"phase in". 

Instrumentos 
podem ser 

utilizados na 
privatização 

Durante o período de "phase 
in", os juros sobra os bônus 
"phase in" deverão acumular 
um rendimento segundo as ta-
xas dos Bônus Com Desconto e 
Bônus Ao Par nos quais eles se-
rão convertidos, a menos que 
não sejam respeitados os pra-
zos de cumprimento das garan-
tias, sendo que, nesse caso, se-
rá aplicada a taxa Libor, mais 
13/16%. Os bônus "phase in" 
não convertidos em Bônus Com 
Desconto e em Bônus Ao Par  

nas datas previstas em crono-
grama terão maturação de dez 
anos, com um período de ca-
rência de dois anos e meio. 

LINHA DE DINHEIRO 
NOVO/INVESTIMENTOS 

1988 
O New Money Trade Deposit 

Facility será convertido em no-
vos bônus segundo os mesmos 
termos estabelecidos no 1992 
New Money Bonds: uma taxa 
de juros igual ao patamar Li-
bor, mais 7/8%; quinze anos de 
vigência e sete anos de período 
de carência. O Acordo de Fi-
nanciamento em Paralelo (ex-
clusive a Investiment Feature) 
e o Acordo de Co-
Financiamento de 1988 serão 
convertidos em novos bônus 
nos mesmos termos que regem 
os Bônus de Conversão da Dívi-
da: uma taxa de juros igual ao 

Expectativa para 
compra da dívida 

totaliza 
US$ 3,2 bilhões 

patamar Libor, mais 7/8%; 18 
anos de vigência e dez anos de 
período de carência. Além dis-
so, a Investment Feature será 
convertida em 1992 New Money 
Bonds com maturação de de-
zoito anos e um período de ca-
rência de 10 anos. Além disso, a 
Investment Feature será con-
vertida em 1992 New Money 
Bonds com prazo de matura-
ção de quinze anos, um período 
de carência de sete anos e uma 
taxa de juros igual ao patamar 
Libor, mais 7/8%. Os detento-
res originais da dívida no con-
texto do Acordo de Financia-
mento Paralelo de 1988 terão o 
direito de empregar suas par-
celas (advances) correspon-
dentes ao Investment Feature 
na capitalização de qualquer 
instituição financeira brasilei-
ra ou de qualquer companhia 
"holding" brasileira na qual 
detenham controle direto ou in-
direto. A capitalização será im-
plementada através da conver-
são da participação do credor 
por Bônus do Tesouro do Brasil 
indexados pelo dólar, não nego-
ciáveis e com seu valor expres-
so em cruzeiros, segundo os 
mesmos termos do 1992 New 
Money Bonds. Todas as con-
versões do 1988 New Money 
Bonds para o 1992 New Money 
Bonds serão concluídas sem 
exigências de desembolso de 
dinheiro novo. 

JUROS VENCIDOS NO 
PERÍODO 1991.1992 

Um acordo de princípios foi 
também alcançado entre o Co-
mitê Consultor dos Bancos Cre-
dores e o governo do Brasil na 
questão dos juros vencidos nos 
anos de 1991 e 1992. 

O Brasil continuará a reali-
zar pagamentos em dinheiro 
na base de 30% do montante 
dos juros devidos, até que o Se-
nado brasileiro aprove os Ter-
mos de Referência. Depois que 
o Senado der sua aprovação, o 
governo elevará seu pagamen-
to regular de juros para 50% 
dos pagamentos contratuais, 
retroativos à data de hoje. 

Se pelo menos 50% dos ban-
cos comprometerem-se com o 
Pacote de Financiamento num 
período de dez semanas após a 
data de oficilização dos Ter-
mos de Referência, o Brasil pa-
gará, nesse momento, 10% dos 
juros vencidos entre 19 de ja. 
neiro de 1992 e essa data. Caso 
contrário, esse montante, bem 
como adicionais 10% sobre os 
juros vencidos durante o mes-
mo período, serão pagos quan-
do pelo menos 95% dos bancos 
tiverem assinado a documenta-
ção implementando o Pacote 
de Financiamento. 

Juros, calculados com base 
nas taxas contratuais para 1991 
e a 4% para 1992 e que perma-
necem não pagos, mais juros 
vencidos sobre pagamentos em 
atraso calculados com base na 
taxa Libor de trinta dias para o 
ano calendário de 1991 e 4% pa-
ra 1992, serão convertidos à ta-
xa Libor, acrescida de 13/16%. 
Esses bônus terão um prazo de 
maturação de doze anos, um 
período de carência de três 
anos e pagamentos crescentes 
do principal, como indicado. 

Parcelas de 1 a 7 1% do prin-
cipal 

Parcela 8 5% do principal 
Parcelas de 9 a 19 8% do prin-

cipal 
Seleção de Opções 
Os bancos poderão selecio-

nar, em base voluntária, entre 
diversas opções oferecidas nes-
se pacote. Os termos financei-
ros das opções, entretanto, 
baseiam-se em uma previsão 
de distribuição equilibrada en-
tre as opções. Caso não se con-
siga essa distribuição equili-
brada pretendida, o Brasil po-
derá solicitar aos bancos que 
realoquem, em base estrita-
mente voluntária, suas esco-
lhas originais no todo ou em 
aprte. 

O governo do Brasil e o Comi-
tê Assessor dos Bancos tam-
bém anunciaram que deverão, 
em breve, programar a assina-
tura de uma documentação que 
permita a emissão dos bônus 
resultantes do acordo anuncia-
do anteriormente envolvendo 
os atrasos nos pagamentos de 
juros no período de 1989 a 1990. 

Os membros do Comitê Con-
sultor dos Bancos são o Citi-
bank, N.A., chairman, o Lloyds 
Bank Plc. e Morgan Guarantee 
Trust Company of New York, 
presidente-adjunto, Arab Ban-
king Corporation, Banco Portu-
guês do Atlântico, Bank of 
America N.T. & S.A., Bank of 
Montreal, The Bank of Tokyo 
Ltd., Bankers Trust Company, 
The Chase Manhattan Bank, 
N.A., Chemical Bank, Com-
merzbank Aktiengesellschaft, 
Crédit Lyonnais, Deutsche 
Bank AG, Midland Bank plc, 
The Mitsubishi Bank, Limited, 
Société Generale, Swiss Bank 
Corporation e Union Bank of 
Switzerland. 

As informações contidas nes-
te comunicado de imprensa 
têm um caráter unicamente in. 
formacional e não constitui 
uma oferta de quaisquer pa-
péis aqui referidos. Este é um 
comunicado contendo impor-
tantes informações relativas a 
normas que governarão a ven-
da "por ocasião da emissão" 
de bônus IDU 1989.1990 e estão 
sendo transmitidas hoje a to-
dos os credores do Brasil. 

(Ver comunicado do Ministério 
da Economia na página 18) 


